
Ofício nº.    Porto Alegre, 12 de novembro de 2009. 

 

Prezada Sra. Ivanete Boschette 

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, informamos que, atendendo deliberação nº. 2 do Eixo 

da Fiscalização Profissional aprovada no último Encontro Nacional do Conjunto 

CFESS/CRESS realizado na cidade de Campo Grande/MS, que trata do aprimoramento 

da Resolução que veda a utilização de práticas terapêuticas no Serviço Social, 

informamos: 

 

1. O CRESS 10ª Região realizou evento para discussão desta temática no dia 

07.11.09. A realização do evento foi publicizada por meio do site do 
CRESS/RS, Boletim Eletrônico, Boletim CRESSInforma. 

2. O CRESS 10ª Região disponibilizou o site para realização de abaixo-assinado. 
Seu conteúdo defende a “Extinção de minuta de Resolução que veda a 

associação de práticas terapêuticas ou clínicas ao Serviço Social/não 
reconhecimento de tais práticas como sendo Serviço Social”. Até o momento 

estão registradas 217 assinaturas. 
3. No Boletim CRESSInforma, edição nº. 90, de outubro/09, publicamos artigo 

assinado sobre o tema, a fim de instigar o debate. 

4. O evento contou com a participação de 22 profissionais e foi realizado na sede 

do CRESS/RS, as 9h às 13h. 

5. O encaminhamento do evento, que representa a contribuição dos assistentes 

sociais do Estado sobre o tema foi: Extinção da “minuta de Resolução que veda 

a associação de práticas terapêuticas ou clínicas ao Serviço Social/não 

reconhecimento de tais práticas como sendo Serviço Social”; 

6. Apontou ainda os seguintes desdobramentos: 

6.1 Defesa do projeto ético-político sem vincular a uma única teoria (mono-

referencialidade epistemológica, deontológica e teórico-metodológica); 
6.2 Discussão e aprofundamento do projeto ético-político; 

6.3 Espaços para discussão e aprofundamento de questões e demandas 

emergentes do mundo e da ciência contemporâneos, através da instauração de 
fóruns de debates para a socialização de produções científicas, de modalidades 

de formação e da ação profissional; 
6.4 Garantia da pluralidade no exercício profissional e produção teórica e 

metodológica. 
 

 
Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais saudações.  
 

Fátima Saikoski 

 


